LEI Nº 2514 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004

AUTORIZA SUBVENÇÃO PARA O HOSPITAL SÃO SALVADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso IV da Lei Orgânica do Município.

FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a subvencionar a Sociedade Beneficente Hospital São Salvador, mantenedora do Hospital São Salvador.

Art. 2º - A entidade subvencionada tem o prazo de 180 dias (6 meses) contados do recebimento do recurso para a prestação de contas.

Art. 3º - Fica, igualmente autorizado a abertura de Crédito Especial, no valor de RS 23.000,00 (vinte e três mil reais), com a seguinte classificação e codificação:

08 – Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistências Social.

02 – Programa Específico de Saúde

08.02.10.301.0107.2054 – Subvenção ao Hospital São Salvador

3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais

Art. 4º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior a transferência do Governo do Estado, da Campanha “A Nota é Minha”..

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 14 de dezembro de 2004.

      VOLNEI GARCIA DE LIMA                      CLERIO MATHIAS SOST

            Prefeito Municipal                   Secretário Municipal da Administração
